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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL §AMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

ESTUpqT§Ci§rCç-rRELrr\rrNAR - ETp

PROCESSO ADMINISTRATM No: 14.01.04/2025
REQUISITANTE: Câmara Municipal de General SampaiolCE

1) NECES§IDADE DA CONTTTATAÇÃO:
l 1. As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares {ETP's), atendendo
ao disposto no inciso XX, do art.6o, da Lei n' 14.13312021.
1.2. Fundamento: inciso I do § l" da art. 18 da Lei l4.lBl2A21"
1.3. A Câmara Municipal de Geaeral Sampaio/CE, necessita para a consecução de suas
atividades meio e finalísticas proÍnovÊr o deslocamento da Presidente da Cârnara, que em
cumprimento de atividades administrativas necessita de transporte para viagens de interesse
público dentro e fora do municípic, o que apcnta para estudos que possibilitem a Iocação de
veículos para atendimento da demanda do Poder Legislativo Municipal.
Outro ponto bastante necessário de mencionarÍnos, tem correlação as necessidades das demandas
externas, junto a cidade de Fortaleza/CE, que tem ccmo as demandas do parlamento, e acesso
aos tribunais de ccntas, e Instituições fiscalizadoras.
Para tanto, fazem aso de serviços de locação de veículos automotores, visto que a frota própria
inexistente.

2) REQUTSTTOS DA CONTRATÂÇÃO:
Z.l. A descrição dos requisitcs da contratação é essencial pâra assegurâr que a solução escolhida
cumpra com os padrões de qualidade, desempenho e sustentabilidade, conforme previsto nas leis
e regulamentações específicas. Estes requisitos visam estabelecer critérios claros que garantem
a eficácia dos serviços a serem prestados, com especial atenção aos aspectos legais e de
sustentabilidade.

prestação de serviços de locação de veículos.

sustentáveis, minimizando resídsos e otimizando o uso de recursos, em cumprimento às

práticas sustentáveis recoúecidas.

especificado, com veículo de qualidade, manutenção em dia e com todas as taxas pagas
referente ao veículo a ser locado,

2.2. Os requisitos essenciais para a cootratação incluem: experiência na locação de veículos
automotores. Estes requisitos são fundamentais para assegurar que a aecessidade especificada
seja plenamente atendida sem restringir a competitividade do prccesso licitatório.

3) LEYANTAMENTO DE MERCADO:
3.1. Foram analisadas soluções de ffiercado disponíveis para a Contratação de empresa
especializada para a prestaçâc de serviços de locação de veículo junto a Câmara Muaicipal de
General Sampaia/CE, com faco em emprssas renomadas e conhecidas por oferecerem serviços
especializados do obnjeto em tela, que ustralmente atendem organizações públicas, bem como
que atendam as necessidades da adrninistraçãa e todos os requisitos da contrataçãc elencados no
item 2 deste ETP.

4) DESCRTÇÃO DA §OLL?çÃG:
4"1. Contrataçâo de empresa especializada pam a prestação de serviços de Iocaçâo de veículo
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junto a CãmanMunicipal de General §arNpai*lCE"
4.2. Não se vislumbra necessidades de taffiad*. de providências d* adequações para e solução ser

contratada e o abjet*.
4.3.?aru a plenitude da soluçã* ccutratada, faz-se necessária a designação de servidotes para
atuarem na coatíatâção e f,scalizaçãc d*s serviças de acorda scflt as especificidades do objeta a

ser contratad*.

5) DÀ RÂZÂG Ds E§CüL}LA. PARÂ §OLICITAÇÃO rlE PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1" Com base Ras pesquisas realizadas, verificou-se que c valcr estimad* da referida contratação
é R$ 61.5ç9.96 {sessenta s üÍIi mil. quinhent*s e a*veRta reais e ncventa e seis centavos),

confoiane pesqr:isas de lnercado anexadas íios âiltos do prc**sso.
0 valor médio abtido c*rresp*rda a pesq*isas de preç*s realiz*das p*r fomeeedors, conforme
abaixc:

6) I).e JUSTTFTC.àTI}'À SS PREÇS:
6.1. Em regrâ, os seruiçcs deverã* ser divididâs em tantas parcelas qxaatas se Çomprovarem

técnica e ecürrcfilicamerte viáveis, prccedexda-se à licitação fiürfi vistas âo meihor
aproveitamento das rs§t:rsos di*p*uiveis a* mercadc' e à ampliação da c*mpetitividade sem
perda da eçcncrnia de escala.

6.2.C disposto enccntra-se iaaplicável a* presente demaada, ilã* send* visiumbrado, no
momento, m*tivaçÕes L1âra a não adoção dc parcelamento do *bjeto, *m vista de sr:a n*a7reza.
Âssim, aÍhsta-se c cará1er de parcelam*ntc * segue-se à lieitaçãc ccm item único.

7) JUSTTFTCATIYA PARA ü NÃ* ÊÂRCELA&IENTü rlÀ SSLUÇÂ$:
7.tr. Em i:egrã? as serviços deverâo ser divididãs sríl ta:rtas parc*las q*a*tas se so§tprovareÍn
técnica e ecoÍlürlicameate viáveis, pracedenda-se à tlciÍação *o§1 vistas ao rnelhor
aproveitamento d*s reülrsos dispaníveis r:o mercado e à ampliaçã* da competitividade sçm
perda da ecoaomia de escala.

7.2.ü disposto çaçonka-se inaplicável *a prese*tç dslnasda, r:ãc s*nd* vistrumbrado, nü
nromento, motivações pâra â aãa adoçã* d+ parcei*mente dc *bjeto, em vista de su* nrttweza.
Âssim, afasta-ss * caráter de parcelameat* ç segue-se à licitaçã* çom iaem imico.

S} CüNTRATAÇ ÕE§ CÜRRELATÀ§ E/ÜU II§TERI}EPEN}ENTES :

8.1. Não verifica-se c**trataçôes c*rrelatss Í:e§I interdepcndentes para a viabilidade e

contrataçãa dçsta demânda.

9} ALINrIÂMENTO EN?RE À CONTE.IITAÇÃÜ E O PI,ÂNEJAMENTÜ:
9.1. Â presente c**trataçã* e*ccntra resp*ld* instituci*nal ccnfonne previsãc no incisc II da § 1'
do ar1. 18 da Lei 14.i331?1) * Plano Ânusl de Conaatução da Câmara Municipal cte General

SarnpaioiCE, que prevê a confia&ção de serviç*s de terceiros pess*ajurídica.
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Item Especitrieaçãc L:rid*de {Jnantidxil* Y. Llnitário V. Glotral

01

Locaçáo de um velçulo, sem condutor, tipc passeio

com potência nrinima do motor 1.0, movido a
gasolina/etanol, ano de fabricação não inferior a 2020.
ar condicionado, direção hidnâulica com capacidade

mínima pffir 5 pessoas, sem franquia d§
quilomeftagem, manutenção, IPVA e Licenciamento
por çonta da contratada e combrntível por conta da
contratante.

X4ês t1 R$ 5.i33,33 Rs 61.599,96
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I 0) RX§ULTAIO§ PRETENDIDS§ :
10.1. A contrateçâo dos serviços de locaçâ* de veícula j*ret* * Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, visa atingir cs seguintes resutrtad*s:

Sampaio c* cumprime*to da fiislçã* Iegislativa, cofl: â cbservância do interesse público
e dos princípi*s caastituci*rsis.

11) PROVTDÊNCrÁ"S A SEREM Ar)üTÂ*ÀS PELA ÀDMrNISTRÂÇÃO:
10.1. Não se vislumbm *ecessidades de ton:ada de providências de adequações para a solução
ser contratada e a *bjetc"
10.2. Para a pler:it*de da seluçã* e*etratada, faz-se Ê*cessiir;a a designação de de servidores para

atuarem na c*Írtrâtâção e fisc*lizaçãc d*s serviçcs de acord* c*rrlâs especihcidades dc objeto a

ser contratado.

12) IMPÀCT$§ .{I\{BIENT.4,IS:
12.1. ApresenÍe c*atratação aâa apreseata a pcssibiiidade dç *e*rrênçia de irxpact*s ambientais.

13) pROvrDÊNCrÀ§ PREIIrA§ ÂC C*NTRATü:
13.1. Não serãc *eçessárias pr*vidênciâs â s*r*ír1 adotadas pela administração previamente à

celebração dc contrato.

I 4)DE CL{RÂÇÃS }E vI"âBrLrB.{r}§ r}A C*}!{TRÀTÁ.ÇÃO :

14.i" Os estudos prelimiaar*s exideaciaraffi qÉe a c*ntrataçãc da s*l*çã* *:ostra-se possível
tecnicarnente e fundamentadamente ne*essária. Diante dc expost*, d*clara-se ssr viável a

conkataçã* pretendida.

Generatr §ampaiefCE. 14 de j*reira d*2*25

r*i w fu,{*. M .r'+' Üf*'-
---sDiernes Saffi-ara Peixoto Gama

Presideate da Câmara
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